
ESTADO DO CEAR,\

PREFEITURA ITAPIÚNAMUNICIPAL DE
"\

I

Lei nº 226/90

~, 1 ' ~ -, t t ' l'Dispos soare as e clçoes em ~lS a .rlp lce
para eneoIha dos adnuní.rrb r-cdo roc ll.istri

tais ao },'rJ.nicipio do )It~':::':9i~.n~1..

o Prefeito Uw'ltcipal de Lt ap.í.una , Paç a saber ClU~ D.

Ccr:<lraI.Iunicipal deor-et ou e eu -eanc í.ono c pr-onul.go i.~ceC'LJ.inteLc-i.

Art. lº - A pr-eceirt e Lei, re.;e o processo de C0TI1u03i-
ç2.0 ela lista 'b'íIJlice de c and.í dtrt oo 3. f'unçjio ele B.d""':r!nistr::do:t:'cr, dis-

por part e c10 chefe do executivo T.íl1.TIciDaJ.;

Art. 2º - Podem purticipar do. elEJiçc.o,ntr8.vés ele su-
frlcio universal e secreto, todos os eleitore<1' re~idente:3 no o raspes
-1.. -, ••• -vivos distritos 1conforme a r-e.i.nçao de elei t or-oo aptos 3. votar, se[,l~

do a Justiça Eleitoral,naquele ~i8tri to no dia dél vot açjio , com id~J.de

a partir de 16 (clezesseis) a.1'}OC c ompLet oc]

§ 19- a votação para 8.dministrador c1istrj.tal "" ,nao e

1 ' ,o ompu.í.ao ra a ;

§ 2Q- a habili to.ção pO-ravotar, far-se-á pela apre-

sentação do título de eleitor peran[;e a m8sa receptara de votos;.
Art. y~- Para e:fe·eiv~J.çãoda, presente eleição, será

fei ta solicitação à Ju.stiça Elei total da COI1QTCa,par-a o fornecinen-

to da relação de eleitores alJt.os a votar em cada diGt:;.~ito no di-a da

elei.ção;

§ lQ- ReCluisitar-se-·á igalmente da Just Lça Eleito

ral, conf'orme a disponi bilidaele d.aqueLe POder, a cessão e u't í Lí za
- d t 1 t' ol ' . f ,. - Q J' J.. bçao e oco o ma crl~ neoessarlO a ee~lvaçao o p_Cl~O, em como o

apoio de peoaoa'L habili taclo à realiza:;ão e c.pur::;,·] 5.0~\

~\


